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-----------------------------ACTA 27 /2022---------------------------- 

-------------Da Reunião ordinária de 17 de Outubro de 2022------------ 

-----Aos dezassete dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e 

dois, nesta cidade de Almeirim, no salão nobre da Câmara Municipal de 

Almeirim, encontrando-se presente a Assistente Técnica, Teresa Isabel 

de Matos Alexandre, compareceram para a reunião de hoje, os membros da 

Câmara Municipal deste Concelho:--------------------------------------

-----Senhor Presidente, Pedro Miguel César Ribeiro, Senhor Vice 

Presidente, Paulo Vladimiro Santana Caetano, Senhora Vereadora Maria 

Emilia Castelo Arsénio Botas Moreira, Senhor Vereador Rui Manuel 

Farinha Freire Rodrigues, Senhoras Vereadoras Ana Sofia da Fonseca 

Casebre e Beatriz de Almeida Silva Apolinário e Senhor Vereador 

António Joaquim Borrego Maximiano.--------------------------------F---

-----Sendo quinze horas assumiu a presidência o Senhor Presidente da 

Câmara, após confirmando a presença de todos, declarou aberta a 

reunião.--------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------- 

-------------------PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA----------------------

-----Nenhum dos autarcas usou da palavra no Período Antes da Ordem do 

Dia.------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----------------------PERIODO DA ORDEM DO DIA------------------------

-----ACTAS-Tendo sido antecipadamente distribuída a acta do dia 3 de 

outubro de dois mil e vinte e dois, foi a mesma aprovada.-------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

----APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO DESPACHO QUE APROVOU O PEDIDO DE 

AUTORIZAÇÃO PARA QUE A CENTRAL DE COMPRAS ELECTRÓNICAS DA CIMLT 

PROCEDA, EM REPRESENTAÇÃO DO MUNICIPIO, À TRAMITAÇÃO DO CONCURSO 

PUBLICO Nº 03/2022/CCE, PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO QUADRO PARA 

FORNECIMENTO ENERGIA ELECTRICA (MT E BTE), BEM COMO, A APROVAÇÃO DAS 

PEÇAS DO PROCEDIMENTO: PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS E CADERNO DE ENCARGOS 

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:---------------------

-----"Considerando que:-----------------------------------------------

-----a) O fornecimento de energia elétrica é fundamental para o 

funcionamento das Entidades Adjudicantes que integram a Central de 

Compras Eletrónicas da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo 
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(CCE-CIMLT);----------------------------------------------------------

-----b) O anterior Acordo Quadro em que se insere, também, o objeto do 

presente Acordo Quadro irá terminar em 28 de novembro de 2022;--------

-----c) O Município de Almeirim, enquanto Entidade Adjudicante não 

dispõe de recursos próprios para colmatar as necessidades públicas em 

questão;--------------------------------------------------------------

-----d) O Município deliberou, por decisão datada de 29 de Fevereiro 

de 2016, aderir à Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da 

Lezíria do Tejo, dados os efeitos de economias de escala provenientes 

dos procedimentos promovidos pela CCE-CIMLT, que têm permitido gerar 

poupanças para o Município em diversas áreas;-------------------------

-----e) Em consequência, em 27 de Maio de 2016, foi celebrado o 

contrato de mandato entre o Município e a CIMLT;----------------------

-----f) O fornecimento em questão (energia elétrica BTE e MT) 

representa, em termos financeiros, um custo relevante no Orçamento 

Municipal;------------------------------------------------------------

-----Proponho ao executivo que aprecie e ratifique, nos termos do 

número 3 do artigo 35º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, o 

meu despacho que:-----------------------------------------------------

-----1.Propôs a celebração de um acordo quadro, nos termos do disposto 

na alínea a) do número 1 do artigo 252.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de 

Janeiro, na redação do DL 111-B/2017, de 31 de agosto, alterado pela 

Lei 30/2021, de 21 de maio na sua atual redação, para “Fornecimento de 

Energia Elétrica (MT e BTE)” e seleção de apenas um prestador de 

serviços.-------------------------------------------------------------

-----2. Para esse efeito, ao abrigo da alínea a) do número 1 do artigo 

252.º do CCP e com fundamento na alínea a) do número 1 do artigo 20.º 

do CCP, propôs a abertura de um procedimento de concurso público, com 

publicação no Jornal Oficial da União Europeia, com um prazo de 

vigência de 36 meses, sem prejuízo da manutenção das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além do seu termo, sendo que o 

referido prazo inicia a sua contagem a 1 de janeiro de 2023, sem 

prejuízo da prática dos necessários atos integrativos de eficácia 

legalmente previstos para o efeito.-----------------------------------

-----3. Propôs que, nos termos do disposto na alínea b) do número 1 do 

artigo 74.º do CCP, a adjudicação fosse realizada de acordo com o 

critério da proposta economicamente mais vantajosa para a entidade 

adjudicante, na modalidade monofator, sendo o preço o único aspeto de 
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execução do contrato, em conformidade com o modelo de avaliação 

constante do Anexo I do Programa de Procedimento, ora em anexo.-------

-----Os preços base unitários estimados (Anexos a esta informação), 

têm como referência a consulta preliminar ao mercado, no âmbito do 

artigo 35.º A, do CCP, realizada pela CCE- CIMLT.---------------------

-----4. No que se refere ao dever de adjudicação por lotes para os 

contratos de fornecimento de bens superior a 135.000,00 euros, 

previsto no n.º 2 do artigo 46.º-A do CCP, cumpre referir o seguinte:-

-----Os Municípios da Lezíria do Tejo têm vindo a encetar esforços com 

vista à criação de um processo de crescimento intermunicipal eficiente 

e estratégico. Para tal, baseando-se numa visão futurista e global da 

realidade intermunicipal, procura-se analisar os seus interesses e 

necessidades comuns, por forma a acompanharem a tendência europeia 

enquanto parceiros e não na veste de concorrentes. É neste âmbito que 

se desenvolveram um conjunto de projetos comuns, nomeadamente, a 

criação de uma Central de Compras Eletrónicas, com o propósito de 

obter ganhos transversais de eficiência, eficácia e economia para 

todos os Municípios Associados.---------------------------------------

-----No atual quadro de crise económica e financeira que vivemos, em 

que a intervenção dos Municípios é fundamental para garantir o 

necessário apoio aos cidadãos, é importante encontrar formas de 

racionalizar as despesas e libertar recursos para esse fim. Com 

efeito, os Municípios associados da CIMLT já participaram em diversos 

projetos cujo resultado se traduziu num elevado grau de sucesso, 

obtido por via da agregação das suas necessidades – tudo numa lógica 

de economia de escala.------------------------------------------------

-----Com a criação de uma Central de Compras Eletrónicas, conseguiu-

se, para além das poupanças diretas, outro tipo de racionamento 

relacionado com a diminuição da afetação dos recursos internos no 

decorrer dos procedimentos de contratação. O objetivo principal é o de 

negociar, em grande escala, bens e serviços para todos os Municípios 

associados, assegurando os adequados níveis de qualidade e 

universalidade, bem como a obtenção de poupanças.---------------------

-----Tem sido a promoção dessa transversalidade que tem permitido este 

espírito de grupo, pelo que dissociar as entidades poderia implicar um 

retrocesso no crescimento, o que significaria que voltaríamos a ter 

uma gestão individualizada e complexa, em virtude de existirem vários 

intervenientes no processo e vários operadores económicos a que seriam 

realizadas adjudicações, criando-se, por isso, diferenças a nível 
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intermunicipal. Nessa senda, uma alteração de paradigma, ditaria, 

necessariamente, o retrocesso de todo um caminho que vem pautado pelo 

espirito de coesão e de igualdade a nível intermunicipal.-------------

-----Tem sido a promoção dessa transversalidade que tem permitido este 

espírito de grupo, pelo que dissociar as entidades poderia implicar um 

retrocesso no crescimento, o que significaria que voltaríamos a ter 

uma gestão individualizada e complexa, em virtude de existirem vários 

intervenientes no processo e vários operadores económicos a que seriam 

realizadas adjudicações, criando-se, por isso, diferenças a nível 

intermunicipal. Esta alteração de paradigma ditaria, necessariamente, 

o retrocesso de todo um caminho que se vem pautado pelo espirito de 

coesão e de igualdade a nível intermunicipal.-------------------------

-----Ora, cientes da intenção de o atual CCP promover a adjudicação em 

lotes, importa referir que no âmbito do Acordo Quadro (sem valor) não 

é certo que venham a ser adquiridos serviços em montante igual ou 

superior a 135.000,00 euros por todas as entidades. Ainda assim, 

estipula o número 2 do artigo 46.ºA do CCP algumas exceções à 

adjudicação por lotes, a saber:---------------------------------------

-----a) Quando as prestações a abranger pelo respetivo objeto forem 

técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, a sua separação 

causar graves inconvenientes para a entidade adjudicante;-------------

-----b) Quando, por motivos de urgência ou por imperativos técnicos ou 

funcionais, a gestão de um único contrato se revele mais eficiente 

para a entidade adjudicante”.-----------------------------------------

-----Por tudo quanto se expôs – de onde decorre que o objetivo da 

criação do projeto de compras públicas intermunicipais dos Municípios 

que integram a CIMLT é precisamente a promoção da eficiência e 

poupanças públicas –, afigura-se pertinente e justificada a não 

contratação por lotes, já que a compra em grande escala permite obter 

preços otimizados e assegurar a qualidade da prestação dos serviços.--

-----Desde logo, o interesse público inerente à atividade dos 

Municípios em questão ficará melhor assegurado por via da celebração 

de um único contrato com um único operador económico, o qual, em 

virtude da existência de uma lógica de economia de escala, apresentará 

preços mais competitivos. Desta feita, a agregação de compras 

desenvolvida pela Central de Compras da CIMLT promove uma maior 

poupança para os Municípios em questão, a qual, certamente, ficaria 

prejudicada se fosse adotado um procedimento por lotes.---------------

-----Mais a mais, a seleção de vários operadores económicos para o 
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fornecimento dos mesmos serviços às diferentes Entidades Adjudicantes 

pertencentes a um mesmo Acordo Quadro sempre teria sérias implicações 

ao nível da uniformidade dos serviços prestados, o que colocaria em 

causa seriamente em causa a continuidade da Central de Compras 

Eletrónica e, bem assim, causaria graves inconvenientes às Entidades 

Adjudicantes deste contrato.------------------------------------------

-----Nessa medida, ainda que o elenco do número 2 do artigo 46.º-A do 

CCP não seja de cariz taxativo – e, por maioria de razão, que possam 

as Entidades Adjudicantes apresentar outros fundamentos que não os 

elencados no preceito –, o referido circunstancialismo fáctico sempre 

se enquadraria nos segmentos legislativos apontados pelo legislador. 

Em primeira linha, ainda que as prestações não sejam técnica ou 

funcionalmente incindíveis, atendendo a que a sua separação causará 

graves inconvenientes financeiros para as Entidades Adjudicantes em 

questão, resulta preenchido o segundo segmento da alínea a) do número 

2 do artigo 46.º-A do CCP.--------------------------------------------

-----Acresce ainda que, se dúvidas pudessem restar, também o 

desiderato da alínea b) do número 2 do mesmo artigo se deve dar por 

preenchido. Isto porque, desde logo, tratando-se o Acordo Quadro de um 

instrumento jurídico que visa regulamentar futuros contratos de 

aprovisionamento – os ditos call off’s – (ou seja, de uma verdadeiro 

“contrato-mãe” em relação a diversos “contratos-filhos”), a sua 

conceção como apenas um contrato revela-se deveras mais eficiente que 

a divisão do mesmo em diversos contratos distintos. Repare-se que, na 

eventualidade de se equacionar a divisão por lotes por referência a 

edifício, poder-se-ia dar o caso de uma única Entidade Adjudicante 

necessitar de gerir uma panóplia de contratos celebrados com diversos 

operadores económicos, o que, como é bom de ver, não é passível de 

operacionalização.----------------------------------------------------

-----Em suma, urge concluir que o regime jurídico previsto no artigo 

46.º-A do CCP impõe, para o caso sub judice, a não contratação por 

lotes, salvaguardando o espírito e desenvoltura do Acordo Quadro e 

respetivos contratos de aprovisionamento.-----------------------------

-----5.Os preços base unitários do Acordo Quadro são os fixados no 

Anexo II do Caderno de Encargos e na Cláusula 10.ª do Programa do 

Concurso. A fixação dos preços base unitários teve por referência os 

termos do disposto no artigo 35.º-A do CCP, e bem assim, da 

disponibilidade financeira das Entidades Adjudicantes.----------------

-----6. Sem prejuízo de outras competências que lhe sejam atribuídas 
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pelo programa de procedimento e pelo CCP, e ao abrigo das disposições 

conjugadas dos números 1 a 3 do artigo 44.º e dos artigos 46.º e 47.º, 

todos do Código do Procedimento Administrativo (CPA), e do artigo 

109.º do CCP, propôs que relativamente ao procedimento adjudicatório 

tendente à celebração do acordo quadro fossem delegadas no Conselho 

Intermunicipal da CIMLT as seguintes competências atribuídas pelo 

Código dos Contratos Públicos ao órgão competente para a decisão de 

contratar:------------------------------------------------------------

-----a) Designação do júri do procedimento;---------------------------

-----b) Prorrogação do prazo para apresentação de propostas, nos 

termos e ao abrigo do n.º 4 do artigo 64.º do CCP;--------------------

-----c) Proceder à decisão de adjudicação do acordo quadro;-----------

-----d) Proceder à revogação da decisão de contratar, nos casos em que 

nenhum concorrente haja apresentado proposta ou nos casos em que todas 

as propostas tenham sido excluídas;-----------------------------------

-----e) As competências previstas nos números 2 a 4 do artigo 86.º do 

CCP;------------------------------------------------------------------

-----f) Aprovação da minuta do acordo quadro e decisão quanto às 

reclamações quanto a essa mesma minuta;-------------------------------

-----g) Decisão sobre impugnações administrativas da competência dos 

órgãos competentes para a decisão de contratar.-----------------------

-----9. Ao abrigo do número 1 do artigo 46.º do CPA, propôs que fosse 

concedida autorização ao Conselho Intermunicipal da CIMLT para 

subdelegar no seu Presidente as competências referidas no ponto 

anterior.-------------------------------------------------------------

-----10. Propôs também que a competência para proceder à outorga do 

acordo quadro, em nome e em representação do Município, fosse delegada 

no Presidente do Conselho Intermunicipal da CIMLT.--------------------

-----11. Desde já se propôs que fosse designado, nos termos e para 

efeitos do artigo 290.º-A, para Gestor do Acordo Quadro, Sara Baudoin 

Tomé (CIMLT).---------------------------------------------------------

-----11. Propõe-se, em último lugar, a aprovação das peças do 

procedimento correspondente à contratação pública a realizar, juntos à 

presente Informação.--------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do n.º3 do artigo 57º do 

anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação.”------ 

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------  
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----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------  

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO E CONDIÇÕES DO PROGRAMA DE APOIO 

À TROCA DE LAMPADAS “MUDE PARA LED”-----------------------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:---------------------

-----"Considerando que: ----------------------------------------------

-----No contexto do conflito armado na Ucrânia e das respetivas 

implicações no âmbito do sistema energético europeu, é uma das 

prioridades da Comissão Europeia a poupança energética, a aceleração 

da transição para as energias renováveis, a diversificação do 

aprovisionamento energético e a combinação inteligente de 

investimentos e reformas.---------------------------------------------

-----Paralelamente a esta situação, também Portugal enfrenta uma 

situação de seca severa e prolongada por todo o território 

continental, com implicações na produção de energia hidroelétrica. 

Este facto deixa antever uma diminuição e, consequentemente, uma 

redução da capacidade de produção de energia hídrica durante o 

inverno. É também neste período de inverno que, previsivelmente, as 

dificuldades de abastecimento de gás se intensificarão em toda a 

Europa.---------------------------------------------------------------

-----Assim, e face às atuais circunstâncias, consciente da situação e 

do provável agravamento que se avizinha, o Município de Almeirim 

entende ser essencial definir medidas que contribuam para uma efetiva 

poupança de energia.--------------------------------------------------

-----O consumo consciente é uma tendência que em muito contribui para 

preservar o meio ambiente para as próximas gerações. Adotá-lo 

significa mudar hábitos, passando por reflexões antes de comprar, o 

que também passa pela escolha da iluminação.--------------------------

-----As lâmpadas de LED são mais eficientes do que as tradicionais 

fluorescentes e incandescentes, sendo que gastam menos energia para 

iluminar tão bem quanto as outras. Assim, optando por LED, é possível 

economizar na conta de luz e ainda manter hábitos mais sustentáveis. 

Estudos apontam que a troca por LED de cerca de cinco lâmpadas 

tradicionais, permite ao consumidor economizar de forma impactante no 

consumo de energia mensal.--------------------------------------------

-----Para além disso, existem mecanismos para que, as lâmpadas que 

forem trocadas, sejam descartadas, sem prejudicar o meio ambiente, 

situação que o Município de Almeirim entende ser de acautelar e 

garantir junto dos envolvidos.----------------------------------------
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-----Por outro lado, existindo no concelho de Almeirim lojas 

vocacionadas para o comércio de lâmpadas, pretende-se também estimular 

o comércio local, num contexto de retoma da economia do concelho na 

sequência das medidas de combate à pandemia causada pela doença COVID 

-19 e dos efeitos do conflito armado na Ucrânia.----------------------

-----Assim, sob a égide de que pequenas atitudes podem gerar grandes 

resultados, é intenção do Município de Almeirim implementar o Programa 

de Apoio à Troca de Lâmpadas “Mude para LED”, contribuindo de forma 

significativa para o meio ambiente, para a poupança dos recursos 

energéticos, bem-estar dos consumidores e auxilio ao comércio local.--

-----Pelo exposto, considerando os princípios e as orientações 

constantes da Resolução do Conselho de Ministros número 82/2022, de 17 

de setembro (procede à definição de medidas preventivas que permitam 

fazer face à atual situação e a eventuais disrupções futuras, tendo 

sempre em vista a garantia da segurança do abastecimento de energia) e 

no âmbito das atribuições do Município, na área da energia, do 

ambiente e promoção do desenvolvimento, constantes, respetivamente, 

das alíneas b), k) e m), todas do número 2 do artigo 23º do Anexo I da 

lei 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com as suas competências 

para “promover e apoiar o desenvolvimento de iniciativas relacionadas 

com a atividade económica de interesse municipal” constante da alínea 

ff) do número 1 do artigo 33 do citado regime, proponho ao executivo 

que aprecie e aprove o “Programa de Apoio à Troca de lâmpadas “Mude 

para LED”.------------------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”---------------------------------------------------------- 

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----RETIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO DE 19 DE SETEMBRO DE 2022, 

E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO À ASSEMBLEIA DE DEUS – ALMEIRIM, 

PARA APOIO NA IMPLEMENTAÇÃO DE PAINEIS FOTOVOLTAICOS------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:---------------------

-----"Considerando que:-----------------------------------------------

-----Por deliberação de 19 de setembro de 2022 foi atribuído à 

Associação Proabraçar um subsídio extraordinário no valor de 9.500,00 

euros (nove mil quinhentos euros), para apoio à instalação de painéis 
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fotovoltaicos,--------------------------------------------------------

-----Sucede que, o mesmo foi um lapso dos serviços, na medida em que o 

oficio que consubstanciava o pedido vinha em nome da Assembleia de 

Deus - Almeirim, entidade distinta da Proabraçar, apesar do 

representante que subscreveu o pedido também fazer parte de ambas;----

-----A Assembleia de Deus – Almeirim, para o respetivo edifício, e 

para fazer às despesas com energia face ao aumento significativo do 

custo da mesma e para promover a sustentabilidade ambiental, pretende 

instalar painéis fotovoltaicos.---------------------------------------

-----Assim, e de modo a que esta instituição possa continuar a 

desenvolver a sua atividade sem afetar gravemente o respetivo 

orçamento com este tipo de despesas,  garantindo a afetação de 

recursos financeiros na resposta aos beneficiários que dela 

necessitem, atento o disposto na alínea h) do número 2 do artigo 23º 

do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com e nas 

alíneas o) e u) do número 1, do artigo 33º, todos o anexo I à Lei 

número 75/2013, de 12 de Setembro, proponho a retificação da 

deliberação de 19 de setembro de 2022, passando a atribuição do 

subsídio extraordinário, para apoio à instalação de painéis 

fotovoltaicos, no valor de 9.500,00 euros (nove mil quinhentos euros) 

para Assembleia de Deus – Almeirim, Comunidade Cristã, conforme pedido 

em anexo.-------------------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo à Lei 75/2013, de 12 de setembro, alterada pela Lei 

25/2015, de 30 de março.”--------------------------------------------- 

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.---------------------- 

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO VALOR APURADO EM SEDE DE REVISÃO DE 

PREÇOS PARA A EMPREITADA DE PAVIMENTAÇÃO DA CIRCULAR URBANA DE 

ALMEIRIM – TROÇO 6----------------------------------------------------

-----Proposta apresentada pelo Senhor Presidente:---------------------

-----"Considerando que:-----------------------------------------------

-----Na sequência do procedimento de concurso público para a 

Empreitada de “Pavimentação da Circular Urbana de Almeirim – troço 6” 

foi celebrado contrato em 24 de Janeiro de 2022, com CONSTRUÇÕES 

J.J.R. & FILHOS, S.A., pelo valor de 247.534,08 euros (duzentos e 

quarenta e sete mil quinhentos e trinta e quatro euros e oito 
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cêntimos), a que acresce o IVA.---------------------------------------

-----De acordo com o disposto nos artigos 282º, 300º, 341º e 382º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo D. L. número 18/2008, de 

29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei número 111-B/2017, de 31 

de agosto, com as alterações pela Lei 30/2021, de 21 de maio, o preço 

de empreitadas de obras públicas, conforme estipulado no artigo 382.º 

do Código dos Contratos Públicos, deve ser obrigatoriamente objeto de 

revisão;--------------------------------------------------------------

-----Foi apresentado pelo empreiteiro o cálculo da revisão de preços 

tendo-se obtido o valor de 12.192,92 euros (doze mil, cento e noventa 

e dois euros e noventa e dois cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor, a suportar pelo Dono de Obra, conforme se anexa;------------

-----Pelo exposto, de acordo com o disposto nos artigos 282º, 300º, 

341º e 382º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo D. L. 

número 18/2008, de 29 de janeiro, republicado pelo Decreto-Lei número 

111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações pela Lei 30/2021, de 21 

de maio, conjugado com o artigo 18º do D. L. 197/99, de 8 de junho, 

proponho ao executivo que aprove o valor resultante da  revisão de 

preços, conforme documentos em anexo.---------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação.”------------------------------------------------------------- 

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E TOMADA DE CONHECIMENTO DA INTENÇÃO DE TRANSMISSÃO DA 

LICENÇA DE TAXI, ENTRE EMPRESAS DEVIDAMENTE HABILITADAS COM ALVARA----

-----Proposta do Senhor Presidente:-----------------------------------

-----"Considerando:---------------------------------------------------

-----A empresa Arnaldo dos Santos Dias, Lda, titular de alvará número 

193400, emitido pelo IMT, valido até 2027/06/02, veio informar a 

transmissão da licença de táxi número 1, referente ao veículo 

matrícula 91-LB-62, marca SEAT, para a empresa Auto Táxi Leonor & 

Cristina, Lda, detentora de Alvará número 193854, emitido pelo IMT, 

valido até 2027/02/07;------------------------------------------------

-----O constante do Requerimento número 1530/2022, do Balcão Único de 

Atendimento;----------------------------------------------------------

-----O número 4 do artigo 12º do Decreto Lei número 251/98, de 11 de 
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agosto, indica que: “A transmissão ou transferência das licenças dos 

táxis, entre empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser 

previamente comunicada à câmara municipal a cujo contingente pertence 

a licença.”-----------------------------------------------------------

-----Assim, tendo em conta o disposto no número 4 do artigo 12º do 

Decreto Lei número 251/98 com as atualizações em vigor e o Regulamento 

Municipal de Transporte Público de Aluguer de Veículos Ligeiros de 

Passageiros – Transporte em Táxi do Concelho de Almeirim, conjugado 

com o artigo 32º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, 

proponho ao executivo que aprecie o referido pedido, conforme 

documentos anexos.----------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de setembro.”--------------------- 

-----O Executivo apreciou os documentos e aprovou por unanimidade e 

minuta.---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------- 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO NÃO EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERENCIA 

NA ALIENAÇÃO DO DIREITO DE SUPERFICIE DE FRACÇÃO AUTONOMA SITA NA RUA 

DAS MILHEIRAS, Nº 91, BLOCO 4, EM ALMEIRIM----------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Presidente:------------------------

-----"Considerando:---------------------------------------------------

-----A solicitação da proprietária da fração autónoma, designada por 

letra “A”, correspondente ao rés do chão direito,  para habitação, do 

prédio urbano sito na Rua das Milheiras, Número 91, Bloco 4, em 

Almeirim, freguesia e concelho de Almeirim, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Almeirim sob o número 2124 e inscrito na 

respetiva matriz predial urbana sob o artigo 5423, para que o 

Município se pronunciasse sobre o exercício (ou não) do direito de 

preferência na alienação do direito de superfície, pelo valor de 

50.000,00 euros (cinquenta mil euros - valor este retificado apos 

primeiro pedido);-----------------------------------------------------

-----O exercício do direito de preferência é um poder discricionário 

da Câmara, o qual não sendo exercido, cumpre à Câmara autorizar a 

alienação do imóvel nos termos propostos, conforme consta da 

Informação jurídica em anexo;-----------------------------------------

-----Em casos anteriores e similares, é prática do Município o não 

exercício do direito de preferência na alienação do direito de 
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superfície, nos casos em que o mesmo não manifeste interesse para o 

Município;------------------------------------------------------------

-----Pelo exposto, proponho ao executivo que aprecie e aprove o não 

exercício do direito de preferência na alienação do direito de 

superfície, da fração supra indicada, pelo valor ora indicado, 

conforme requerimento em anexo e demais elementos.--------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação.”------------------------------------------------------------- 

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE ESTAGIO 

COM O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMEIRIM, PARA ALUNA A FREQUENTAR O 2º 

ANO DO CURSO PROFISSIONAL MULTIMÉDIA, AO ABRIGO DE MEDIDAS DE SUPORTE 

À APRENDIZAGEM DO DECRETO LEI 54/2018, PARA FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE 

TRABALHO--------------------------------------------------------------

-----Proposta do Senhor Presidente:-----------------------------------

-----”Considerando:---------------------------------------------------

-----A solicitação do Agrupamento de Escolas de Almeirim, para a 

subscrição de Protocolo de Estágio, com a aluna Inês Margarida Neto 

Santos Amante, que frequenta o 1º ano do Curso Profissional 

Multimédia, ao abrigo de medidas de suporte à aprendizagem do Decreto-

Lei 54/2018, para formação em contexto de trabalho, sendo que a aluna 

já esteve em estágio no Município no ano letivo anterior;-------------

-----O referido estágio não acarreta quaisquer encargos financeiros 

para o Município, cabendo à entidade de acolhimento colocar à 

disposição da estagiária os meios humanos, técnicos e o ambiente de 

trabalho necessários à organização, ao acompanhamento e à avaliação da 

sua formação em contexto de trabalho.---------------------------------

-----O estágio tem inicio em Outubro, sendo que se revelou necessario 

a aprovação do mesmo antes da data prevista para a reunião de câmara 

seguinte, pelo que foi submetido a despacho do Presidente do Órgão 

executivo.------------------------------------------------------------

-----Assim, atento que os Municípios dispõem de atribuições entre 

outras, na área da educação, conforme disposto na alínea d) do número 

2 do artigo 23º e atento o disposto na alínea u) do número 1 do artigo 

33º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
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redação, conjugado com o número 3 do artigo 35º do citado regime, 

proponho ao executivo que aprecie e ratifique o Protocolo celebrado 

com Agrupamento de Escolas de Almeirim, para a subscrição de Estágio, 

com a aluna Inês Margarida Neto Santos Amante, que frequenta o 2º ano 

do Curso Profissional Multimédia, ao abrigo de medidas de suporte à 

aprendizagem do Decreto-Lei 54/2018, para formação em contexto de 

trabalho, de acordo com documentos que se anexam.---------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”----------------------------------------------------------  

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE ESTAGIO 

COM O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALMEIRIM, PARA ALUNO A FREQUENTAR O 1º 

ANO DO CURSO PROFISSIONAL DE COMERCIO, AO ABRIGO DE MEDIDAS DE SUPORTE 

À APRENDIZAGEM DO DECRETO LEI 54/2018, PARA FORMAÇÃO EM CONTEXTO DE 

TRABALHO--------------------------------------------------------------

-----Proposta do Senhor Presidente:-----------------------------------

-----"Considerando:---------------------------------------------------

-----A solicitação do Agrupamento de Escolas de Almeirim, para a 

subscrição de Protocolo de Estágio, com o aluno Tomás Alexandre Peres 

Roque, que frequenta o 1º ano do Curso Profissional de Comércio, na 

Escola Secundária Marquesa da Alorna (ESMA), com medidas adicionais de 

suporte à aprendizagem e inclusão, com base no Decreto Lei 54/2018, 

tendo sido delineado um Plano Individual de Transição (PIT);----------

-----O referido estágio não acarreta quaisquer encargos financeiros 

para o Município, cabendo à entidade de acolhimento colocar à 

disposição da estagiária os meios humanos, técnicos e o ambiente de 

trabalho necessários à organização, ao acompanhamento e à avaliação da 

sua formação em contexto de trabalho.---------------------------------

-----O estágio tem início em Outubro, sendo que se revelou necessario 

a aprovação do mesmo antes da data prevista para a reunião de câmara 

seguinte, pelo que foi submetido a despacho do Presidente do Órgão 

executivo.------------------------------------------------------------

-----Assim, atento que os Municípios dispõem de atribuições entre 

outras, na área da educação, conforme disposto na alínea d) do número 

2 do artigo 23º e atento o disposto na alínea u) do número 1 do artigo 
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33º do Anexo I da lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, conjugado com o número 3 do artigo 35º do citado regime, 

proponho ao executivo que aprecie e ratifique o Protocolo celebrado 

com Agrupamento de Escolas de Almeirim, para a subscrição de Estágio, 

com aluno Tomás Alexandre Peres Roque, que frequenta o 1º ano do Curso 

Profissional de Comércio, ao abrigo de medidas de suporte à 

aprendizagem do Decreto-Lei 54/2018, para formação em contexto de 

trabalho, de acordo com documentos que se anexam.---------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”----------------------------------------------------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

---------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------------------------------------- 

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO NÃO EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERENCIA 

NA ALIENAÇÃO DO DIREITO DE SUPERFICIE DE FRACÇÃO AUTONOMA SITA NA RUA 

VINHA DO SANTISSIMO, BLOCO 24 EM ALMEIRIM-----------------------------

-----Proposta do Senhor Presidente:-----------------------------------

-----"Considerando:---------------------------------------------------

-----Os proprietários da fração autónoma, designada pela letra E, a 

que corresponde o 2 Direito, do prédio sito em Praceta do Santíssimo, 

Bloco 24, em Almeirim, inscrito na respetiva matriz predial urbana sob 

o artigo 5486, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Almeirim sob o número 2524, pelo valor da alienação é de 70.000,00 

euros (setenta mil euros), notificaram o Município para que este se 

pronunciasse pelo exercício (ou não) do direito de preferência na 

alienação do direito de superfície;-----------------------------------

-----O exercício do direito de preferência é um poder discricionário 

da Câmara, o qual não sendo exercido, cumpre à Câmara autorizar a 

alienação do imóvel nos termos propostos, conforme consta do parecer 

jurídico em anexo;----------------------------------------------------

-----Em casos anteriores e similares, sendo o Município titular do 

direito de superfície, é prática do Município o não exercício do 

direito de preferência nos casos em que o imóvel não manifeste 

interesse para o Município;-------------------------------------------

-----Pelo exposto, proponho ao executivo que aprecie e aprove o não 

exercício do direito de preferência na alienação da fração supra 

indicada, pelo valor de 70.000,00 euros (setenta mil euros) conforme 
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requerimento em anexo e face ao anteriormente deliberado para casos 

similares.------------------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação.”-------------------------------------------------------------

-----Posta a votação, foi a proposta aprovada por unanimidade e 

minuta.---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO AO UNIÃO FUTEBOL 

CLUBE DE ALMEIRIM, PARA INSCRIÇÕES------------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vice Presidente:-------------------

-----"Tendo em conta que os Municípios dispõem de atribuições na área 

dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 2 do artigo 

23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações, proponho ao executivo que, nos termos da alínea u) do 

número 1 do artigo 33º, do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, com posteriores alterações, conjugado com o disposto na 

alínea d) do número 2 do artigo 5º do Regulamento Municipal de Apoio 

ao Desporto, a atribuição de um subsídio no valor 1.874,60 euros (mil 

oitocentos e setenta e quatro euros e sessenta cêntimos) ao União 

Futebol Clube de Almeirim, para apoio nas inscrições, conforme 

documentos em anexo.--------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”---------------------------------------------------------- 

-----Proposta aprovada por maioria e minuta, com os votos a favor do 

PS e a abstenção da CDU.----------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE UM SUBSIDIO À ASSOCIAÇÃO 

DESPORTIVA FAZENDENSE PARA AQUISIÇÃO DE BOMBA PARA FURO DO SISTEMA DE 

REGA------------------------------------------------------------------

-----Proposta do Senhor Vice Presidente:------------------------------

-----"Tendo em conta que os Municípios dispõem de atribuições na área 

dos Tempos Livres e Desporto, conforme alínea f) do número 2 do artigo 

23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 
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alterações, proponho ao executivo que, nos termos da alínea u) do 

número 1 do artigo 33º, do artigo 23º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, com posteriores alterações, conjugado com o disposto na 

alínea c) do número 2 do artigo 5º do Regulamento Municipal de Apoio 

ao Desporto, a atribuição de um subsídio extraordinário no valor de 

5.611,34 euros (cinco mil seiscentos e onze euros e trinta e quatro 

cêntimos) à Associação Desportiva Fazendense, para apoio na aquisição 

de bomba submersível para furo do sistema de rega, de acordo com o 

pedido em anexo.------------------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro.”---------------------

-----A Senhora Vereadora Maria Emilia ausentou-se para esta votação, 

tendo sido a proposta aprovada por unanimidade dos presentes e 

minuta.---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E SUBMISSÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA APROVAÇÃO O 

REGULAMENTO DO FUNCIONAMENTO DOS REFEITORIOS ESCOLARES – ALMEIRIM, 

ENSINO PRE-ESCOLAR E ESCOLAS BASICAS DE 1º CICLO DO CONCELHO DE 

ALMEIRIM, APÓS DEBATE PUBLICO-----------------------------------------

-----Proposta da Senhora Vereadora Maria Emilia:----------------------

-----"Considerando que:-----------------------------------------------

-----São atribuições do Município, entre outras, a Educação, nos 

termos da alínea d) do número 1 do artigo 23º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro alterada pela Lei 25/2015, de 30 de março;-------------------

-----Que nos termos da alínea k) o número 1 do artigo 33º da citada 

lei, cabe à Camara Municipal elaborar os projetos de regulamentos com 

eficácia externa e submetê-los a apreciação da Assembleia Municipal;--

-----O Projeto do “Regulamento do funcionamento dos refeitórios 

escolares – Almeirim, ensino pré-escolar e escolas básicas de 1ºciclo 

do concelho de Almeirim” foi publicado em Diário da República, 2ª 

série, número 166, em 29 de agosto de 2022, bem como no site do 

Município, para efeitos de apreciação pública, sendo que o decurso do 

prazo de apreciação pública terminou em 04 de outubro de 2022 e não 

foram apresentadas quaisquer sugestões por parte de terceiros;--------

-----Assim, proponho, ao executivo, ao abrigo do disposto na alínea 

k), número 1 do artigo 33º do Anexo I à Lei número 75/2013 de 12 de 

setembro, com posteriores alterações que delibere submeter à aprovação 



 
                                                                                                                            17/10/2022 
                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                      APROVADA 
  

 

 17

da Assembleia Municipal o “Regulamento do funcionamento dos 

refeitórios escolares – Almeirim, ensino pré-escolar e escolas básicas 

de 1ºciclo do concelho de Almeirim”, nos termos em que se anexa.------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à Lei 75/2013, de 12 de setembro, com posteriores 

alterações.”----------------------------------------------------------

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------

-----APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA GESTÃO DE TRANSITO NA RUA DA INDIA 

PORTUGUESA, EM ALMEIRIM-----------------------------------------------

-----Proposta presente pelo Senhor Vereador António Maximiano:--------

-----"Tendo em conta:-------------------------------------------------

-----O exposto pela residente no número 6 da Rua da India Portuguesa 

em Almeirim, a qual indicou que face ao estacionamento de um lado da 

rua, se tornaria impossível o acesso à respetiva garagem;-------------

-----A situação foi analisada pela Engenheira da DOA, a qual sugere a 

proibição de estacionamento num dos lados da Rua, conforme parecer em 

anexo;----------------------------------------------------------------

-----Analisada a situação poderá adotar-se de forma experimental, para 

avaliação da melhor solução naquela Rua:------------------------------

-----Proibir-se o estacionamento do lado direito (sentido trânsito Rua 

da India Portuguesa, do entroncamento com a Rua de Angola até à Rua do 

Pinhal.---------------------------------------------------------------

-----Permitir o estacionamento do lado esquerdo.----------------------

-----Considerando que compete à Camara Municipal nos termos da alínea 

rr) do número 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro e de acordo com o artigo 32º do Regulamento de Trânsito e 

Estacionamento do Município de Almeirim, deliberar sobre o 

estacionamento de veículos nas vias públicas e demais lugares 

públicos, proponho ao executivo que aprecie e aprove a gestão do 

trânsito supra indicada, de forma experimental, a qual manter-se-á 

caso seja a que melhor resulte ou poderá sofrer alterações caso não 

seja a mais conveniente.----------------------------------------------

-----Propõe-se também a aprovação da presente deliberação em minuta 

para imediata produção de efeitos, nos termos do número 3 do artigo 

57º do anexo I à lei 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação.”---

-----Proposta aprovada por unanimidade e minuta.----------------------
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----------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------- 

-------------------------EXPEDIENTE GERAL-----------------------------

-----Não se verificou existência de expediente geral na reunião.------

----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------  

-----Às quinze horas e quarenta e cinco minutos foi encerrada a 

reunião.-------------------------------------------------------------- 

-----E eu,                               ,Assistente Técnica desta 

Autarquia, elaborei a presente acta, que lavrei e subscrevi a qual vou 

assinar com o Senhor Presidente.—------------------------------------- 

 

       O Presidente da Câmara             A Assistente Técnica 

  

 

 


